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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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LEI Nº 1620 DE 03 DE AGOSTO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE: “AUTORIZA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NARANDIBA, ESTADO DE SÃO PAULO, A 

NOMEAR RUA QUE ESPECIFICA E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. ”  

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Narandiba, APROVOU e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte lei: 

 

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a nomear rua que específica 

localizada na VILA MELEN no Município de 

Narandiba: 

 
DENOMINAÇÃO 

ANTIGA 

DENOMINAÇÃO ATUAL 

VIELA VIELA FABIO YOSHIKI 

SUZUKI 

 

Art. 2º - As despesas com a execução da presente 

lei correção a conta de dotação orçamentaria 

própria, suplementadas se for o caso. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 03 de 

Agosto de 2022. 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, 

na mesma data. 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

DIR. DE GABINETE 

BIOGRAFIA  

 

“FABIO YOSHIKI SUZUKI” 

 

Fabio Yoshiki Suzuki filho de Jorge Shigueiki 

Suzuki (em memória) e Luiza Yoshimimaruki 

Suzuki nasceu no dia 11 de setembro de 1979, na 

cidade de Presidente Prudente 

 

Descendente de Japoneses filho de uma família 

de agricultores. Sempre trabalhou desde criança 

na lavoura, ajudando sua mãe e seu pai. Além do 

trabalho normal nas lavouras e criações da 

família, também exerceu a profissão de tratorista. 

 

Foi acostumado a levantar no cantar do galo e no 

dormir das galinhas, para tratar os animais e 

cuidar lavoura iniciou seus estudos na Escola em 

Narandiba onde estudou até a 8ª série, depois 

concluiu o Ensino médio (2º grau) no município 

de Pirapozinho na E.E. LUCIA SILVA 

ASSUMPÇÃO 

 

Ainda na adolescência se converteu e se batizou 

na Igreja Presbiteriana Independente de 

Narandiba foi após o seu encontro com Cristo, 

com uma entrega total e apaixonada que veio a se 

interessar pela música. 

 

O primeiro passo para o seu envolvimento com a 

música foi no coral da igreja, onde aprendeu suas 

primeiras notas e se destacou. Dono de uma voz 

belíssima logo passou a participar do ministério 

de louvor e adoração onde conheceu sua esposa 

e no ano de 2005 se casaram. 

Fabio também foi líder e ministro de louvores 

encarava seu ministério como um veículo para 

levar a mensagem de Jesus como perdão, 

misericórdia, amor e paz. 

 

Com o intuito de compartilhar ainda mais as 

bênçãos e os recursos recebidos de Deus e 

justamente por crer em um chamado divino que 

entrou para o quadro de seminarista da Igreja 

Presbiteriana Independente onde estudava 

teologia para iniciar uma carreira ainda mais 

elevada e de valor inestimável: apascentar vidas 

iria se tornar um pastor. 
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Deixou como legado de fé e perseverança viveu 

a essência do Evangelho, combateu o bom 

combate Fabio Yoshiki Suzuki faleceu no 

Hospital Regional “HR” em Presidente Prudente 

em 13 de dezembro de 2020, aos 41 anos, em 

decorrência de sequelas do Covid-19, deixou sua 

esposa Gislaine dos Santos Almeida Suzuki com 

quem teve dois filhos: Daniel Yoshiki Almeida 

Suzuki e Leticia Sayuri Almeida Suzuki. 

 

 

LEI Nº 1621 DE 03 DE AGOSTO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE: “AUTORIZA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NARANDIBA, ESTADO DE SÃO PAULO, A 

NOMEAR PREDIO PUBLICO QUE 

ESPECIFICA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. ”  

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Narandiba, APROVOU e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte lei: 

 

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a nomear o prédio do CRAS – 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, sito à Avenida 

Marechal Rondon, nº 491 – centro.  

 
DENOMINAÇÃO 

ANTIGA 

DENOMINAÇÃO ATUAL 

CRAS CRAS CÍCERA MARIA DA 

CONCEIÇÃO 

 

Art. 2º - As despesas com a execução da presente 

lei correção a conta de dotação orçamentaria 

própria, suplementadas se for o caso. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 03 de 

Agosto de 2022. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, 

na mesma data. 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

DIR. DE GABINETE 

 

 

BIOGRAFIA  

 

“CÍCERA MARIA DA CONCEIÇÃO” 

Cícera Maria da Conceição nasceu em 01 de 

junho de 1940, em Quipapá no Estado de 

Pernambuco. Chegou no Estado de São Paulo aos 

12 anos. 

Casou -se aos seus 15 anos com Santilho 

Florêncio da Silva e tiveram 9 filhos Neide Maria 

da Silva, Antônio Santilho da Silva, José Santilho 

da Silva, Nivaldo Florêncio da Silva, Maria José 

da Silva, Josezito Florêncio da Silva, Arlindo 

Florêncio da Silva, Ana Lúcia Florêncio da Silva 

e Erivaldo Florêncio da Silva. 

Uma mulher guerreira, trabalhava na lavoura, 

cuidava da casa dos filhos e dos peões que 

trabalha na roça com a família. Depois do 

falecimento de seus sogros começou a cuidar de 

sua cunhada que é especial e de seus 3 filhos. 

Perdeu seus pais ainda criança e foi criada pelos 

tios, não pode frequentar a escola para não 

aprender escrever cartas para namorados, esse 

era o argumento usados pelos tios, mas sabia ler 

e escrever aprendeu com os primos. 

Foi uma pessoa que enfrentou vários obstáculos 

em sua vida mas enfrentou todos com muita 

sabedoria. 

Cícera era muito religiosa uma mulher de fé e de 

um caráter admirável. Faleceu em 01 de julho de 

2021 aos seus 81 anos de idade deixou seu legado 

de fé perseverança e sabedoria. 

 

 

LEI Nº 1622 DE 03 DE AGOSTO DE 2022 
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DISPÕE SOBRE: “AUTORIZA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NARANDIBA, ESTADO DE SÃO PAULO, A 

NOMEAR PREDIO PUBLICO QUE 

ESPECIFICA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. ”  

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Narandiba, APROVOU e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte lei: 

 

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a nomear o prédio da 

COORDENADORIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, sito à 

Avenida Marechal Rondon, nº 409 – centro.  

 

 
DENOMINAÇÃO 

ANTIGA 

DENOMINAÇÃO 

ATUAL 

COORDENADORIA 

DE 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

COORDENADORIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL IRACEMA 

RODRIGUES DA SILVA 

SOUZA 

 

Art. 2º - As despesas com a execução da presente 

lei correção a conta de dotação orçamentaria 

própria, suplementadas se for o caso. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 03 de 

Agosto de 2022. 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

                   Publicado e Registrado na Secretaria 

Municipal, na mesma data. 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

DIR. DE GABINETE 

 

 

BIOGRAFIA  

 

“IRACEMA RODRIGUES DA SILVA 

SOUZA” 

 

Iracema Rodrigues da Silva Souza, filha de 

Laerte Rodrigues da Silva e Dejanira Costa da 

Silva; nasceu em 15 de junho de 1964. A primeira 

filha de onze irmãos. Desde de muito cedo 

trabalhou na lavoura. Casou-se com José 

Cordeiro da Silva Souza, com quem teve quatro 

filhos e um sobrinho criado como filho. 

Por volta de 1992 tornou-se primeira dama deste 

município. No ano de dois mil ficou viúva assim 

criando seus filhos de forma independente. 

Faleceu em 12 de maio de 2020 aos 55 anos.    

 

 

 

LEI Nº 1623 DE 03 AGOSTO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE: Autoriza o Município de 

Narandiba a inserir em seu perímetro urbano 

a área que especifica dá outras providências. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, Faz saber que a 

Câmara Municipal de Narandiba, aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a inserir no perímetro urbano do 

município de Narandiba, a seguinte área: 

ÁREA 01 - Tem início no ponto A localizado no 

vértice de divisas da RUA WALDECYR 

SANTANA (ANTES SÍTIO ESPERANÇA - 

REMANESCENTE CLAUDIO FERREIRA 

DOS SANTOS E  MARIA INÁCIA DE 

CARVALHO SANTOS); com a ÁREA 02 –  

 

ÁREA REMANESCENTE, deste segue até o 

ponto B com azimute de 121°47'29" na distância 

de 161,50 metros confrontando com RUA 
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WALDECYR SANTANA (ANTES SÍTIO 

ESPERANÇA - REMANESCENTE CLAUDIO 

FERREIRA DOS SANTOS E  MARIA INÁCIA 

DE CARVALHO SANTOS); deste segue até o 

ponto C com azimute de 211°47'37" na distância 

de 20,00 metros confrontando com ÁREA 02 – 

ÁREA REMANESCENTE; deste segue até o 

ponto D com azimute de 301°47'29" na distância 

de 161,50 metros confrontando com ÁREA 02 – 

ÁREA REMANESCENTE; deste segue até o 

ponto A com azimute de 31°47'37" na distância 

de 20,00 metros confrontando com ÁREA 02 – 

ÁREA REMANESCENTE; onde teve início 

desta descrição.  

Abrange o polígono acima descrito uma área de 

0,3230 ha. 

Art. 2º - O memorial descritivo e o mapa 

referentes à presente área, passam a fazer parte 

integrantes da presente Lei Municipal. 

Art. 3º - O Poder executivo municipal fica 

autorizado a adotar todas a providências 

necessárias a demarcação do novo perímetro 

urbano do Município de Narandiba. 

Art. 4º - As despesas com a execução da presente 

Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

consignada no atual orçamento e suplementada 

se necessário for. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a data de uso 

da publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 03 de Agosto 

de 2022. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, 

na mesma data. 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

 

 

DIR. DE GABINETE 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Município:  NARANDIBA   

U.F: SÃO PAULO 

Matricula: 1.027    

Área (ha): 7,2600    

 

SITUAÇÃO ATUAL 

            Tem início no ponto 1 localizado no 

vértice de divisas da QUADRA B do JARDIM 

ARRUDA (ANTES PROPRIEDADE DE 

VADEMAR RABELO MATRÍCULA Nº 

59.362 2 CRI PPTE) com a ESTRADA 

MUNICIPAL NRD-030, deste segue até o ponto 

2 com azimute de 92°06'17" na distância de 

203,17 metros confrontando com ESTRADA 

MUNICIPAL NRD-030; deste segue até o ponto 

3 com azimute de 121°47'50" na distância de 

243,02 metros confrontando com 

PROPRIEDADE DE VADEMAR RABELO; 

deste segue até o ponto 4 com azimute de 

121°47'30" na distância de 39,59 metros 

confrontando com PROPRIEDADE DE 

VADEMAR RABELO MATRÍCULA Nº 

59.362 2 CRI PPTE; deste segue até o ponto 9 

com azimute de 121°47'29" na distância de 

199,73 metros confrontando com SÍTIO 

ESPERANÇA (REMANESCENTE) CLAUDIO 

FERREIRA DOS SANTOS E  MARIA INÁCIA 

DE CARVALHO SANTOS; deste segue até o 

ponto 10 com azimute de 212°05'58" na distância 

de 119,16 metros confrontando com  

ESTÂNCIA A3F DE FRANCISCO 

GONZALES CABRERA - MATRÍCULA 

N°1034 - 2° CRI DE PRESIDENTE 

PRUDENTE; deste segue até o ponto 11 com 

azimute de 301°12'50" na distância de 242,66 

metros confrontando com ESTÂNCIA A3F DE 

FRANCISCO GONZALES CABRERA - 

MATRÍCULA N°1034 - 2° CRI DE 

PRESIDENTE PRUDENTE; deste segue até o 

ponto 12 com azimute de 300°59'21" na distância 

de 451,71 metros confrontando com ESTRADA 

MUNICIPAL NRD-030; deste segue até o ponto 

1 com azimute de 84°40'10" na distância de 

45,29 metros confrontando com ESTRADA 

MUNICIPAL NRD-030; onde teve início desta 

descrição. 

Abrange o polígono acima descrito uma área de 

7,2600 ha.  
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SITUAÇÃO PRETENDIDA 

 

ÁREA 01 - Tem início no ponto A localizado no 

vértice de divisas da RUA WALDECYR 

SANTANA (ANTES SÍTIO ESPERANÇA - 

REMANESCENTE CLAUDIO FERREIRA 

DOS SANTOS E  MARIA INÁCIA DE 

CARVALHO SANTOS); com a ÁREA 02 – 

ÁREA REMANESCENTE, deste segue até o 

ponto B com azimute de 121°47'29" na distância 

de 161,50 metros confrontando com RUA 

WALDECYR SANTANA (ANTES SÍTIO 

ESPERANÇA - REMANESCENTE CLAUDIO 

FERREIRA DOS SANTOS E  MARIA INÁCIA 

DE CARVALHO SANTOS); deste segue até o 

ponto C com azimute de 211°47'37" na distância 

de 20,00 metros confrontando com ÁREA 02 – 

ÁREA REMANESCENTE; deste segue até o 

ponto D com azimute de 301°47'29" na distância 

de 161,50 metros confrontando com ÁREA 02 – 

ÁREA REMANESCENTE; deste segue até o 

ponto A com azimute de 31°47'37" na distância 

de 20,00 metros confrontando com ÁREA 02 – 

ÁREA REMANESCENTE; onde teve início 

desta descrição.  

Abrange o polígono acima descrito uma área de 

0,3230 ha. 
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LEI Nº 1624 DE 03 DE AGOSTO DE 2022 

 

 

DISPOE SOBRE: “Fixação do piso Salarial 

dos Agente Comunitário de Saúde e Agente de 

Controle de Vetores e dá outras providências”. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

de Narandiba, APROVOU e ele SANCIONA e 

PROMULGA a presente lei: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a conceder reajuste para os cargos de 

ACS (Agente Comunitário de Saúde) e ACV 

(Agente de Controle de Vetores), de acordo 

com novo piso salarial definido pelas portarias 

GM/MS nº 1971 de 30 de junho de 2022 e nº 

2109 de 30 de junho de 2022. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente 

projeto serão suportadas dotação orçamentária 

vigente, podendo ser suplementadas, se 

necessário for.  

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/05/2022, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 03 de 

Agosto de 2.022. 

 

 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, 

na mesma data. 

 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

DIR. DE GABINETE 

 

 

______________________________________ 
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